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 Recuperação Judicial nº 5007759-79.2016.8.21.0010

 1ª Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul, RS.

 Águila Comércio de Malhas Ltda.

 Competência do(s) mês(es): parte jurídica de março de 2023, parte
contábil-financeira sem informações.

Sumário
1. Considerações Preliminares................................................3
2. Estágio Processual..............................................................4
3. Cronograma Processual......................................................5

3.1 Processo de Recuperação Judicial.................................5
3.2 Verificação de Créditos.................................................6

4. Eventos do Mês...................................................................7
5. Recursos Conexos...............................................................8
6. Relatório de Incidentes Processuais...................................9
7. Cumprimento do PRJ........................................................10
8. Reunião com a Administração..........................................13
9. Situação Societária............................................................14
10. Quadro Funcional...........................................................15
11. Análise Contábil-Financeira............................................16 
12. Checklist..........................................................................17



1. Considerações Preliminares
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 O presente relatório (RMA) reúne de forma sintética as informações
operacionais, financeiras, econômicas e processuais da Recuperação
Judicial da empresa Águila Comércio de Malhas Ltda.

 A apresentação deste relatório é uma das atribuições previstas no
art. 22 da Lei 11.101/2005 do administrador judicial, e tem como
objetivo garantir ao juízo, ao Ministério Público, aos credores e a
quaisquer interessados informações relevantes a respeito das
atividades da Recuperanda, assim como da execução do plano de
recuperação judicial.

 Os resultados constantes no presente Laudo se baseiam no processo
de recuperação judicial, as quais são disponibilizadas juntamente
com este relatório e podem ser acessadas nos autos do incidente
autuado para tanto.

 Com relação aos resultados financeiros/contábeis, os mesmos não
foram disponibilizados pela Recuperanda. Já as informações jurídicas
dizem respeito ao mês de março de 2023.

 As informações as quais a administração judicial teve acesso e que

foram utilizadas para elaboração deste Laudo não foram alvo de
auditoria não serão aproveitadas para qualquer outro fim.



2. Estágio Processual
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 O processo de recuperação judicial foi ajuizado em 18 de maio de
2016.

 Em 20 de maio do mesmo ano foi deferido o processamento da
recuperação judicial.

 O edital do art. 7º, §1º da Lei 11.101/05 foi disponibilizado em 15 de
julho de 2016.

 O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado para a votação dos
credores em 29 de julho de 2016.

 O edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05 foi disponibilizado em 23 de
outubro de 2018.

 O edital de convocação da Assembleia Geral de Credores foi
publicado em 01 de fevereiro de 2019.
 A primeira convocação da Assembleia ocorreu em 19 de março de
2019 e não se instalou por ausência de quórum.

 Houve a instalação da Assembleia em segunda convocação, no dia
26 de março de 2019, quando o plano de recuperação judicial restou
aprovado.

 A aprovação se deu da seguinte forma: 100% Por Cabeça dos
créditos da Classe I; por 67,44% dos créditos da Classe III ou 41 de 45
(maioria simples) dos créditos e 100% por cabeça dos créditos da Classe
IV.

 O Plano de Recuperação Judicial foi homologado pelo Juízo
Recuperatório no dia 27 de novembro de 2020.

 Interpostos recursos em relação à decisão que homologou o Plano,
sobreveio decisão nos autos do agravo de instrumento de n. 5029914-
48.2022.8.21.7000 declarando nula a cláusula 3, que versa sobre a
forma de pagamento dos credores trabalhistas, dado que incorreria em
tratamento diferenciado a credores da mesma classe, sendo
determinada sua correção.

 O Juízo Recuperacional determinou a intimação da recuperanda para
acostar nova minuta do Plano de Recuperação Judicial, que deve conter
nova forma de pagamento aos credores trabalhista.

 Estágio atual: aguardando início do cumprimento do Plano de
Recuperação Judicial em relação às classes II, III e IV, e aguardando a
realização de nova AGC em relação aos créditos da classe I.



3. Cronograma Processual
Processo de Recuperação Judicial
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18/05/2016

Ajuizamento

Deferimento do 
processamento

20/05/2016

Apresentação do Plano

15/07/2016

29/07/2016

Fim do prazo para objeções

23/11/2018

Edital
convocação

AGC

01/02/2019

AGC 
1ª convocação

19/03/2019

AGC
2ª convocação
e aprovação do 

Plano

26/03/2019

Homologação do 
Plano

27/11/2020

Cumprimento do Plano

Estágio atual

Edital do art. 52, §
1º



3. Cronograma Processual
Verificação de Créditos
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08/09/2016

Ajuizamento

Edital contendo a segunda 
lista de credores 

(art. 7º, § 2º)

23/10/2018

Fim do prazo para 
impugnações

03/11/2018

Aguardando 
consolidação do 
quadro geral de 

credores

Estágio atual

31/08/2016

Fim do prazo para habilitações 
e divergências
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lista de credores 

(art. 7º, § 1º)

15/07/2016



4. Eventos do Mês
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 Não houve eventos relevantes no processo de recuperação judicial no mês março de 2023, apenas juntada de ofícios.



5. Recursos Conexos
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TRÂNSITO EM 

JULGADO
PARTEPROCESSO

XELOISA TEIXEIRA5029914-48.2022.8.21.7000 

XPRECISÃO ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA 5033654-14.2022.8.21.7000

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL5047867-25.2022.8.21.7000 

XBANCO BRADESCO S/A70085248367 

BANCO SAFRA S.A.70085256592 



6. Relatório de Incidentes Processuais
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JULGADO EMVALOR DO CRÉDITOCATEGORIAHABILITANTEPROCESSO

03/02/2020R$ 55.252,47QuirografárioALENICE INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA 010/1.19.0006315-8 
08/02/2021R$ 1.572,03TrabalhistaAna Cristina Moraes dos Santos010/1.18.0028198-6 

Aguardando 
julgamento

TrabalhistaAna Cristina Pickergill Barbosa
5041846-51.2022.8.21.0010

08/06/2022R$ 55.208,06
Trabalhista 

ANDRÉ ALMEIDA DOS SANTOS5007345-71.2022.8.21.0010

29/05/2020R$ 11.554,82TrabalhistaANDREIA FONSECA ESPINOSA5008238-67.2019.8.21.0010

30/05/2022R$ 270.117,40 
QuirografárioBANCO BRADESCO

5008439-93.2018.8.21.0010
01/02/2019R$ 45.949,81QuirografárioBANRISUL CARTÕES S/A010/1.18.0020932-0

Aguardando 
julgamento

TrabalhistaCamila Costa dos Santos
5009209-47.2022.8.21.0010

18/07/2019R$ 5.048,58TrabalhistaCarla Santana Farias010/1.17.0002886-3
12/03/2021R$ 4.526,39TrabalhistaCarolina Martins da Silva010/1.18.0023123-7
08/09/2020R$ 5.212,72TrabalhistaCatiane Magalhães Rodrigues010/1.18.0002605-6 

14/05/2020
retificação do crédito de Claudinei Morais Costa na 
Classe dos credores trabalhistas, para o crédito de 

R$ 32.000,00
TrabalhistaCLAUDINEI MORAIS COSTA5004969-20.2019.8.21.0010

06/12/2021R$ 32.000,00TrabalhistaCLAUDINEI MORAIS COSTA5007899-45.2018.8.21.0010



6. Relatório de Incidentes Processuais

10

25/04/201937531,81TrabalhistaCLERSON SIDNEI PINHEIRO SILVA010/1.16.0032889-0
31/07/2018R$ 17.498,02TrabalhistaCleusa Paz da Silva010/1.18.0005068-2 

30/08/2019R$ 44.689,71, em substituição ao montante de R$ 
39.718,74.COISAS DE BEBÊ CONFECÇÕES LTDA 010/1.18.0020039-0 

13/07/2018
Extinto o processo por abandono de causa pelo 

autorME - Classe IV Confecções Doce de Genty Ltda - ME
010/1.16.0032892-0

14/04/2020R$ 6.995,56TrabalhistaCRISTIANO SILVEIRA DA COSTA5011149-52.2019.8.21.0010

01/02/2019R$ 26.919,76TrabalhistaDaiane Colmam Duarte010/1.18.0009374-8
01/02/2019R$ 77.191.81 TrabalhistaDANIEL COSTA DA SILVA010/1.17.0007884-4
08/06/202216.317,71Trabalhista DANIEL DA SILVEIRA CORREA5009097-20.2018.8.21.0010

Aguardando 
julgamento

TrabalhistaDeise Pereira Cunha Melo
5004052-59.2023.8.21.0010

21/08/2020R$ 8.146,44TrabalhistaEduardo Linkes Pelizzaro010/1.19.0008392-2 
Eduardo Lunkes Pelizaro5007874-32.2018.8.21.0010

23/10/2020R$ 33.258,99TrabalhistaElenara Costa dos Santos010/1.19.0011141-1 

10/08/2021R$ 71.333,03TrabalhistaELOISA TEIXEIRA5028194-35.2020.8.21.0010

24/01/2022Extinto sem resolução do mérito
TrabalhistaELOISA TEIXEIRA

5034869-77.2021.8.21.0010



6. Relatório de Incidentes Processuais
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24/08/2018R$ 2.231,41TrabalhistaFabiano Garcia Severgnini010/1.18.0008549-4
30/04/2020R$ 12.774,65TrabalhistaFERNANDO OLIVEIRA DE MENEZES5005921-96.2019.8.21.0010
14/02/2020R$ 2.723,32TrabalhistaGUSTAVO SOLFERINO DA SILVA PIRES5005923-66.2019.8.21.0010

17/12/2021R$ 2.592,84Trabalhista Gustavo Solferino da Silva Pires5009104-12.2018.8.21.0010         

17/12/2021R$ 2.374,52
TrabalhistaGUSTAVO SOLFERINO DA SILVA PIRES

5009104-12.2018.8.21.0010
10/10/2017R$ 36.006,11QuirografárioIndústria e Comércio de Bordados Batistela Ltda.010/1.16.0027724-1 
21/09/2017R$ 123.895,21ME - Classe IV João Carlos Serra - ME010/1.16.0025781-0

Aguardando 
julgamentoJOICE DUARTE LOPES5034861-03.2021.8.21.0010

25/08/2021
Extinto o processo sem resolução do méritoKamylus Malhas Ltda

010/1.18.0003324-9 
Aguardando 
julgamentoTrabalhistaLanser Confecções Ltda.5004933-36.2023.8.21.0010
12/03/2021R$ 712,93TrabalhistaLucas da Silva Barbosa010/1.18.0023123-7
19/10/2017R$ 1.422,15TrabalhistaLucimar Ferreira010/1.16.0032893-8 

24/04/2020retificar o crédito para R$12.551,47TrabalhistaMárcia Rejane Rodrigues Wagner5009049-27.2019.8.21.0010

22/06/2021R$ 6.082,69
Trabalhista 

MARIA ELISANGELA DORNELES MEIRELES5002115-87.2018.8.21.0010



6. Relatório de Incidentes Processuais
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24/04/2020R$ 2.004,73TrabalhistaMaria Silésia Pereira5009049-27.2019.8.21.0010

29/05/2020R$ 5.096,97TrabalhistaMARIANA RADIUK DA CRUZ5001114-33.2019.8.21.0010

21/08/2020R$ 47.958,34TrabalhistaMarta Lucia Godinho Pouzada010/1.19.0008392-2 
04/09/2019R$ 12.754,50TrabalhistaMichele Girelli da Silva010/1.18.0008535-4
10/07/2018R$ 2.587,72TrabalhistaMiguel Roberto Barcellos Parera010/1.18.0002115-1 

29/05/2020R$ 5.096,97
QuirografárioOzileia Geovane Radiuk

5001114-33.2019.8.21.0010

Aguardando 
julgamento

TrabalhistaPamela Santos dos Santos
5043546-62.2022.8.21.0010

Aguardando 
julgamento

Trabalhista 
PAULO LENINE SOARES CARVALHO5034683-54.2021.8.21.0010    

16/14/2019R$ 5.967,08TrabalhistaRAFAEL DAVI MARTINS COSTA010/1.16.0032887-3 
28/03/2019R$ 20.126,89TrabalhistaRafael Davi Martins Costa010/1.17.0007887-9

14/05/2020R$ 4.800,00TrabalhistaRaian Geyger Chedid5004969-20.2019.8.21.0010

06/12/2021R$ 4.800,00TrabalhistaRaian Geyger Chedid5007899-45.2018.8.21.0010

Aguardando 
julgamento

TrabalhistaRaian Geyger Chedid
5037548-16.2022.8.21.0010

22/08/2019retificar para R$ 6000,00TrabalhistaSHEILA DE CAMPOS FREIRE 010/1.19.0001608-7 
10/07/2018R$ 16.275,89TrabalhistaShirley Anhai Munhós Silva010/1.18.0002114-3 
24/08/2018R$ 13.619,76 (principal + FGTS)TrabalhistaSimone Aguiar dos Santos010/1.18.0008549-4

30/04/2020retificar para constar R$ 11.494,72TrabalhistaSIMONI NOGUEIRA FAGUNDES5006333-27.2019.8.21.0010

07/04/2021R$ 764,55
TrabalhistaStephen Korting

5016644-43.2020.8.21.0010



Início e fim dos 
pagamentosCarênciaPeriodicidadeEncargosBônus de adimplênciaDeságioAmortizaçãoSub-classeClasse

Cláusula anulada. 
Aguardando nova AGC 
para deliberar sobre a 
forma de pagamento 

dos credores 
trabalhistas. 

-----Pagamento integral em até 1 (um) ano 
Crédito até 20 

salários mínimosTrabalhista

Cláusula anulada. 
Aguardando nova AGC 
para deliberar sobre a 
forma de pagamento 

dos credores 
trabalhistas. 

-----
O saldo remanescente  será pago de 

forma pro rata pelo fruto da alienação 
de bens 

Crédito superior 
a 20 salários 

mínimos
Trabalhista

Aguardando trânsito em 
julgado do PRJ

24 meses do 
trânsito em 
julgado da 

homologação 
do PRJ

AnualTR + 1% a.a.--

Pagamento se dará de forma 
progressiva:

a) 1% do valor da dívida a ser pago do 
3º ao 7º ano (por ano)

b) 2% do valor da dívida a ser pago do 
8º ao 12º ano (por ano)

c) 3% do valor da dívida a ser pago do 
13º ao 17º ano (por ano)

d) 70% do valor da dívida no 18º ano. 

-Garantia real

7. Cumprimento do PRJ (aditivo do plano)
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Início e fim dos 
pagamentosCarênciaPeriodicidadeEncargosBônus de adimplênciaDeságioAmortizaçãoSub-classeClasse

Aguardando trânsito em 
julgado do PRJ-----Pagamento em até 90 dias <= R$5.000,00Quirografário

s

Aguardando trânsito em 
julgado do PRJ

24 meses do 
trânsito em 
julgado da 

homologação do 
PRJ

AnualTR + 1% a.a.--

Pagamento se dará de forma progressivo:
a) 1% do valor da dívida a ser pago do 3º 

ao 7º ano (por ano)
b) 2% do valor da dívida a ser pago do 8º 

ao 12º ano (por ano)
c) 3% do valor da dívida a ser pago do 13º 

ao 17º ano (por ano)
d) 70% do valor da dívida no 18º ano.

> R$5.000,00Quirografário
s

7. Cumprimento do PRJ (aditivo do plano)
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Início e fim dos 
pagamentosCarênciaPeriodicidadeEncargosBônus de adimplênciaDeságioAmortizaçãoSub-classeClasse

Aguardando trânsito em 
julgado do PRJ-----

Pagamento em até 90 dias <= R$5.000,00ME / EPP

Aguardando trânsito em 
julgado do PRJ

24 meses do 
trânsito em 
julgado da 

homologação do 
PRJ

AnualTR + 1% a.a.--

Pagamento se dará de forma progressivo:
a) 1% do valor da dívida a ser pago do 3º 

ao 7º ano (por ano)
b) 2% do valor da dívida a ser pago do 8º 

ao 12º ano (por ano)
c) 3% do valor da dívida a ser pago do 13º 

ao 17º ano (por ano)
d) 70% do valor da dívida no 18º ano.

> R$5.000,00ME / EPP

7. Cumprimento do PRJ (aditivo do plano)
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8. Reunião com a Administração
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 A reunião foi realizada no dia 22 de março de 2023, por meio da
plataforma Google Meet com a presença de Armando, preposto da
Recuperanda, bem como Franciele Matielo e Kássia Orsi – setor
contábil/financeiro da administração judicial.

 Primeiramente, foi salientado pela presente Equipe Contábil a
importância do envio dos documentos contábeis para a realização deste
RMA, pois até a data de elaboração desse relatório não foi
disponibilizada os respectivos documentos pela Recuperanda. Segundo
o Sr. Armando, ele realizaria uma reunião com o contador da empresa
para alinhar o prazo da entrega desses documentos.

 Em segundo lugar, foi relatado que o quadro funcional permaneceu
estável em jan/2023. Em relação ao faturamento, foi reportado que o
período referente à janeiro, fevereiro e março de 2023 é de baixa, devido
à troca de estação. Também foi referido que os impostos sob o
faturamento não estão sendo pagos.



9. Situação Societária
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 Razão Águila Comércio de Malhas Ltda.

 CNPJ: 04.315.340/0011-34

 Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada.

 Atividade Econômica Principal: Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios.

 Sede: Rua Pinheiro Machado, nº 2076, Loja 02, Centro,
Caxias do Sul, Rio Grande do Sul, Brasil. CEP: 95020-172.

 Capital Social: R$ 350.000,00

Informações sobre a Recuperanda

Principais Informações Quadro Societário

 Composição: 
- Sócio: Jorge Gilberto Moraes: 100,0%.



10. Quadro funcional
Quantidade de colaboradores ativos
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 O quadro de funcionários apresenta estabilidade de janeiro a
setembro de 2022, a partir da competência outubro visualizamos
redução de 8 funcionários. Na competência de dezembro de 2022, a
empresa apresentava 10 funcionários ativos.

 Com relação ao mês de jan/2023 a equipe da Administração Judicial
não obteve informações até a data base de elaboração desse
relatório.
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11. Análise Contábil-Financeira
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 As informações contábeis/financeiras não foram enviadas pela Recuperanda.



12. Checklist
Solicitado mensalmente 10 itens de documentações contábeis/financeiras suportes as elaborações dos relatórios.
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Não enviadoEnviadoChecklist documentações contábil/financeira

1. Balancetes contábeis (excel e PDF)

xAnalítico

xSintético

X2. Razão contábil

x3. Extratos bancários

x4. Relação de admissões e demissões

x5. Comprovações rescisórias (termo e pagamento)

x6. Passivo extraconcursal

x7. Parcelamentos tributários

x8. Obrigações vencidas/em atraso

X9. Sped contábil

x10. SPED's federais


